INDICAÇÃO Nº 
56
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que envie com urgência a esta Assembléia Legislativa Projeto de lei alterando os itens 10 e 17 da Tabela “C”, Serviços de Trânsito, da Lei nº 7.645, de 23 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização de Serviços Diversos, visando a reduzir o valor cobrado para os serviços de lacração e relacração de veículos automotores.

JUSTIFICATIVA

A Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos é devida em virtude da utilização de serviço público ou em razão do exercício do poder de polícia, conforme a Lei nº 7.645, de 23 de dezembro de 1991. 

O valor da Taxa é fixado, nos anexos da Lei, em Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESP, que tem sua equivalência em moeda corrente fixada anualmente pelo Poder Executivo. 

Em 2006, o valor em Reais de cada UFESP era de R$13,93. Para o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2007, este valor é de R$14,23.

A lacração e relacração de veículos automotores está estabelecido em 3,300 UFESP no item 10 da Tabela “C”, Serviços de Trânsito, da Lei, importando no pagamento de R$45,96, em 2006, e de R$46,95 em 2007. Acrescidos de outros serviços vinculados, o contribuinte desse tributo, pagaria no mínimo R$53,63, em 2006, e pelo menos R$54,62 em 2007 por veículo.

Há ainda, no item 17 da mesma tabela, a previsão para a vistoria e lacração de veículos a domicílio, para o caso de frotas com no mínimo 10 veículos, fixada em 4,500 UFESP, equivalente a R$62,68, em 2006, e a R$64,03 em 2007, por veículo.

Considerando que a manutenção da regularidade fiscal e legal de veículos automotores exige dos contribuintes proprietários, além do pagamento das taxas de lacração e relacração, desembolsos elevados com licenciamento anual, IPVA e DPVAT, o montante dessa carga tributária, que não acompanha a realidade de seu poder aquisitivo, acaba contribuindo para o crescimento na ilegalidade da situação dos veículos e da inadimplência.

Nesse cenário, a redução dos valores em UFESP previstos na Lei nº 7.645/91 permitiria a regularização da frota e a diminuição da inadimplência, podendo resultar em aumento da arrecadação e não em renúncia fiscal.

Sensível à situação dos contribuintes dessas taxas, a Câmara Municipal de Pompéia aprovou Requerimento dos Vereadores Luiz Fernando Vidrich Pazin e Jorge de Gouveia solicitando o empenho deste Deputado no sentido de viabilizar a redução das taxas referidas. Porém, a iniciativa de Projeto de lei sobre taxas de serviços diversos é de competência exclusiva do Governador do Estado.

Justifica-se a presente Indicação, na relevância e urgência da matéria, bem como na constitucionalidade quando a iniciativa.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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